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Com base no art. 150, IV, da Constituição Federal e decisões do STF, foi
estabelecido que multas fiscais que excedam 100% do crédito tributário
apurado devem ser canceladas, pois configuram confisco. 

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional deve cancelar, de ofício,
inscrições de multas superiores a esse limite, informando o cancelamento
em execuções fiscais em andamento. 

Contribuintes que já pagaram valores acima desse limite podem solicitar a
devolução por meio de ação judicial, respeitado o prazo legal. 

No Tema 863, o STF fixou que multas fiscais por sonegação, fraude ou
conluio estão limitadas a 100% do débito tributário, podendo chegar a 150%
em casos de reincidência, conforme previsto no art. 44 da Lei 9.430/96, com
redação dada pela Lei 14.689/23.
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